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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2/2025

 

 

Altera o Anexo Único da Resolução nº 11, de 23 de agosto de 
2016, que trata do Regimento Interno da Assembleia Legislativa 
do Estado do Paraná.

 

 

 

 

Art. 1º Acresce o §2º ao art. 1º do Anexo Único da Resolução nº 11, de 23 de agosto de 2016, com a 
seguinte redação:

§2º A Assembleia Legislativa também poderá reunir-se em eventos populares no território 
estadual, por meio do programa Assembleia Itinerante, regulamentado por ato da Comissão 
Executiva, com objetivo de aproximar os parlamentares e trabalhos legislativos da população de 
todas as regiões do Estado.

 

Art. 2º A alínea a), do inciso III do art. 115 do Anexo Único da Resolução nº 11, de 23 de agosto de 
2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

a) de debates, nas terças-feiras, às 9h30, e nas quartas-feiras, às 14h30, quando houver inscrição 
prévia de parlamentares para seu expediente, realizadas de forma idêntica às ordinárias, porém 
com duração de duas horas e meia e sem Ordem do Dia, podendo os Líderes delegarem a 
membros de suas bancadas o tempo relativo às Comunicações de Lideranças;

 

Art. 3º Acresce alínea c) ao inciso III do art. 115 do Anexo Único da Resolução nº 11, de 23 de agosto 
de 2016, com a seguinte redação:

c) especiais de interiorização, as realizadas em eventos populares no território estadual, no 
programa Assembleia Itinerante. 
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Art. 4º Acresce os §§1º e 2º ao art. 115 do Anexo Único da Resolução nº 11, de 23 de agosto de 
2016, com a seguinte redação:

§1º As sessões não deliberativas de debates serão realizadas quando houver inscrição prévia de 
parlamentares para uso do expediente, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, salvo em 
caso de utilização do grande expediente para eventos e homenagens institucionais, caso em que 
a reserva obedecerá ao disposto no art. 120 deste Regimento. 

§2º Para realização das sessões de debates, deve-se achar em Plenário pelo menos 5% (cinco 
por cento) do número total de deputados, desprezada a fração, com, obrigatoriamente, um 
parlamentar presidindo a sessão. 

 

Art. 5º O caput do art. 117 do Anexo Único da Resolução nº 11, de 23 de agosto de 2016, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 117. As sessões deliberativas ordinárias terão início às 14h30 nas segundas e terças-feiras e 
às 9h00 nas quartas-feiras, tendo duração máxima de quatro horas e trinta minutos. 

 

Art. 6º O art. 120 do Anexo Único da Resolução nº 11, de 23 de agosto de 2016, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 120. Os deputados podem, por meio de requerimento apresentado em Plenário, com uma 
semana de antecedência, destinar o grande expediente das sessões não deliberativas de 
debates, para eventos e homenagens institucionais, sendo permitido que cidadão não membro da 
Assembleia faça o uso da palavra. 

Parágrafo único. O requerimento deve indicar o nome do cidadão que usará a palavra, o evento e 
a justificativa do interesse público na exposição.

 

Art. 7º Acresce o §7º ao art. 158 do Anexo Único da Resolução nº 11, de 23 de agosto de 2016, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

§7º Qualquer Deputado poderá comunicar a semelhança de duas ou mais proposições em trâmite 
que poderão ser anexadas pelo Presidente na forma deste artigo.  

 

2 / 5



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

Art. 8º O §2º do art. 221 do Anexo Único da Resolução nº 11, de 23 de agosto de 2016, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

§ 2º Os projetos aprovados em turno único ou em dois turnos sem emendas poderão ter a 
inclusão da redação final em sessão plenária, na forma do art. 222, dispensada mediante 
requerimento, salvo se houver defeito ou erro manifesto a corrigir.

 

Art. 9º O caput do art. 257 do Anexo Único da Resolução nº 11, de 23 de agosto de 2016, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 257. O Regimento só poderá ser modificado por meio de projetos de resolução, cabendo à 
Comissão Executiva exarar parecer sobre qualquer projeto nesse sentido, salvo quando se tratar 
de proposição de sua autoria.

 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 11. Revoga a alínea d), do inciso II do art. 39 do Anexo Único da Resolução nº 11, de 23 de 
agosto de 2016.

 

 

Curitiba, 10 de fevereiro de 2025.

 

Deputado Alexandre Curi 
Presidente

 

Deputado Gugu Bueno 
1º Secretário

 

Deputada Maria Victoria 
2º Secretária
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JUSTIFICATIVA

 

A Resolução nº 28, de 10 de dezembro de 2024, promoveu diversas alterações ao processo 
legislativo da Assembleia Legislativa, assegurando maior eficiência e agilidade no trâmite e deliberação das 
proposições. O presente Projeto de Resolução visa consolidar as referidas alterações. 

Uma importante inovação foi a previsão de sessões não deliberativas de debates, cujo intuito é 
otimizar os debates ocorridos no parlamento. Atendendo a propostas encaminhadas pelos Deputados, o presente 
Projeto de Resolução modifica o art. 115 do Regimento Interno, alterando os dias das sessões não deliberativas de 
debates, de modo a garantir maior participação dos parlamentares e da sociedade. 

Além disso, a proposição regulamenta o horário das sessões deliberativas ordinárias ao que vem 
sendo praticado nesta legislatura e prevê as Assembleias Itinerantes como programa permanente de interiorização da 
Assembleia Legislativa. 

Por fim, promove adequação ao art. 257 do Regimento Interno para prever que, em caso de projetos 
de resolução de autoria da Comissão Executiva, a emissão de seu parecer está dispensada. 

Diante do exposto, promove-se a adequação das normativas internas às necessidades práticas desta 
Casa de Leis. 

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 10/02/2025, às 13:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO GUGU BUENO

Documento assinado eletronicamente em 10/02/2025, às 14:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA MARIA VICTORIA

Documento assinado eletronicamente em 10/02/2025, às 15:53, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2 e o código 

CRC 1A7E3A9B2A0C6AA
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INFORMAÇÃO Nº 130/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 11 de fevereiro de 2025 e 
foi autuada como Projeto de Resolução nº 02/2025.

 

 

Curitiba, 12 de fevereiro de 2025.

 

Camila Brunetta 
Diretoria Legislativa

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 12/02/2025, às 13:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 130 e o 

código CRC 1F7A3D9F3C6D6EA
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INFORMAÇÃO Nº 131/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 12 de fevereiro de 2025.

 

 

Danielle Requião 
Diretoria Legislativa

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 12/02/2025, às 10:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 131 e o 

código CRC 1F7C3B9E3D6F8BA
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DESPACHO - DL Nº 50/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 12/02/2025, às 12:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 50 e o código 

CRC 1A7B3D9E3C7E0DF
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2/2025

 

 

Nos termos do art. 175, I, e do art. 180, II, ambos do Regimento Interno, apresenta-se emenda para adicionar o art. 1º 
ao Projeto de Resolução n.º 2/2025, com a seguinte redação: 

 

Art. 1º Acresce o inciso VI ao art. 44 do Anexo Único da Resolução nº 11, de 23 de agosto de 2016, com a 
seguinte redação:

VI – processar os requerimentos de verbas de ressarcimento do Deputados Estaduais.

 

 

Curitiba, 18 de fevereiro de 2025.

 

 

Deputado Alexandre Curi

Presidente

 

Deputado Gugu Bueno

1º Secretário

 

Deputada Maria Victoria

2º Secretária

 

 

JUSTIFICATIVA
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Em atenção aos procedimentos de ressarcimento de despesas dos parlamentares, verificou-se a ausência da 
previsão, no Regimento Interno, das competências da Comissão de Tomada de Contas quanto ao processamento dos 
requerimentos das verbas de ressarcimento destinadas à cobertura de despesas relacionadas à atividade parlamentar.

Tal competência já havia sido prevista na Resolução 15 de 12 de novembro de 2019, em seu artigo 6º e artigo 10, mas 
não consta, atualmente, dentre as previsões regimentas da referida Comissão.

Portanto, a presente emenda aditiva visa adequar o Regimento Interno às atuais normativas vigentes. 

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 11:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO GUGU BUENO

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 11:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA MARIA VICTORIA

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 12:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5 e o código 

CRC 1D7D3B9F8F8F9FA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2/2025

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 02/2025

 

 

Projeto de Resolução nº. 02/2025

Autor: Comissão Executiva

 

 

Altera o Anexo Único da Resolução nº 11, de 23 de agosto de 2016, que trata 
do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná.

 

PREÂMBULO

 

O Projeto de Resolução, de autoria da Comissão Executiva, tem por objetivo alterar o Anexo Único da Resolução nº 
11, de 23 de agosto de 2016, que trata do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná.

Na justificativa, esclarece que o Projeto de Resolução busca consolidar as mudanças introduzidas pela Resolução nº 
28/2024, aprimorando a eficiência do processo legislativo. Dentre as inovações, destacam-se as sessões não 
deliberativas de debates, com o objetivo de melhorar as discussões parlamentares. Atendendo às sugestões dos 
Deputados, altera-se o art. 115 do Regimento Interno para redefinir os dias dessas sessões, ampliando a participação. 
Além disso, a proposta regulamenta o horário das sessões deliberativas ordinárias e estabelece as Assembleias 
Itinerantes como programa permanente. Por fim, ajuste o art. 257 para dispensar parecer em projetos de resolução.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente comissão que em suma se 
concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições.

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
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analisar os demais elementos necessários.

Da simples leitura do texto, depreende-se que Projeto de Resolução pretende consolidar alterações realizadas, 
assegurando maior eficiência e agilidade no trâmite e deliberação das proposições. 

Registra-se que Constituição do Estado do Paraná estabelece a competência privativa da Assembleia Legislativa do 
Estado do Paraná para elaborar seu Regimento Interno, conforme segue:

 

Art. 54. Compete, privativamente, à Assembleia Legislativa:

II – elaborar o Regimento Interno;

III – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 
transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e 
a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os 
parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

Também, o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Paraná, em seu art. 159, § 2º estabelece o Projeto de 
Resolução como o instrumento normativo adequado para as matérias de caráter político, administrativo e processual 
de natureza regimental.

 

Art. 159. A Assembleia exerce a sua função Legislativa por via de projetos de 
lei, de resolução e de decreto legislativo, bem como de propostas de emenda à 
Constituição.

§ 2º Os projetos de resolução destinam-se a regular as matérias de caráter 
político, administrativo e processual sobre os quais a Assembleia deva se 
pronunciar exclusivamente em casos concretos, tais como:

 

Ainda, importante mencionar os art. 162, inciso II do Regimento Interno: 

 

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá: 

II – à Comissão ou à Mesa da Assembleia;

 

Salienta-se, portanto, que a matéria está delineada no rol de matérias de competência da Mesa Executiva da 
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Assembleia Legislativa.

Em atenção aos procedimentos de ressarcimento de despesas dos parlamentares, verificou-se a ausência da 
previsão, no Regimento Interno, das competências da Comissão de Tomada de Contas quanto ao processamento dos 
requerimentos das verbas de ressarcimento destinadas à cobertura de despesas relacionadas à atividade parlamentar.

Tal competência já havia sido prevista na Resolução 15 de 12 de novembro de 2019, em seu artigo 6º e artigo 10, mas 
não consta, atualmente, dentre as previsões regimentas da referida Comissão. Portanto se faz necessário a adoção de 
emenda aditiva.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Assim, resta claro que o Projeto de Resolução se encontra revestido de Legalidade e Constitucionalidade.

 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, nos termos da EMENDA anexa, tendo em vista sua 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de técnica legislativa.

 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2/2025

 

Nos termos do art. 175, I, e do art. 180, II, ambos do Regimento Interno, apresenta-se emenda para adicionar o art. 1º 
ao Projeto de Resolução n.º 2/2025, com a seguinte redação: 

 

Art. 1º Acresce o inciso VI ao art. 44 do Anexo Único da Resolução nº 11, de 23 de agosto de 2016, com a 
seguinte redação:

VI – processar os requerimentos de verbas de ressarcimento dos Deputados Estaduais.

 

Curitiba, 18 de fevereiro de 2025.

 

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Presidente
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DEPUTADO HUSSEIN BAKRI 

Relator

 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 14:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2 e o código 

CRC 1F7A3B9C9A0C1CB
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INFORMAÇÃO Nº 215/2025

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Resolução n° 2/2025, de autoria da Comissão Executiva, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça, com emenda aditiva. O parecer foi aprovado na reunião do dia 18 de 
fevereiro de 2025.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 18 de fevereiro de 2025.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 16:15, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 215 e o 

código CRC 1B7D3B9E9A0C6BE
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DESPACHO - DL Nº 94/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão Executiva para emissão de parecer.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 16:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 94 e o código 

CRC 1C7D3B9C9B0D6FB
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 9/2025

PARECER DA COMISSÃO EXECUTIVA SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2/2025

 

1. RELATÓRIO

O Projeto de Resolução nº 2/2025 propõe modificações no Anexo Único da Resolução nº 11, de 23 de agosto 
de 2016, que trata do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná. As alterações visam ajustar 
os procedimentos internos da Casa Legislativa, com foco em melhorar a dinâmica das sessões, aproximar os 
parlamentares da população e otimizar o funcionamento do processo legislativo.

Dentre as modificações propostas, destacam-se a criação do programa Assembleia Itinerante, ajustes no 
horário e na duração das sessões de debates, novas regras para o grande expediente, e a simplificação de alguns 
trâmites processuais, como a possibilidade de comunicação de proposições semelhantes e a inclusão da redação final 
de projetos diretamente nas sessões plenárias.

O Projeto é composto por dez artigos, que alteram e acrescentam dispositivos ao Regimento Interno, 
detalhando as novas regras para a realização das sessões, a participação popular e o trâmite de proposições 
legislativas.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Inclusão no Regimento do Programa Assembleia Itinerante

A proposta de prever no Regimento o programa Assembleia Itinerante tem como objetivo formalizar política de 
sucesso implementada pela Assembleia.

O escopo do programa é aproximar os parlamentares da população, realizando sessões em eventos 
populares em diversas regiões do estado. A medida é positiva, pois fortalece a participação cidadã, permitindo que os 
cidadãos possam interagir diretamente com seus representantes, trazendo suas demandas e sugestões. 

A regulamentação dessas sessões pela Comissão Executiva garante que os eventos sejam realizados de 
forma organizada e dentro dos parâmetros legais. A iniciativa contribui para a descentralização dos trabalhos 
legislativos, promovendo maior transparência e acessibilidade, alinhando-se com o princípio da democracia 
participativa.
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2.2. Alteração no expediente das sessões de debates

A atual redação prevê que as sessões não deliberativas de debates podem ser realizadas às quartas-feiras, 
às 14h30 e quintas-feiras, às 9h30. O projeto muda essas datas para terças-feiras, às 9h30, e quartas-feiras, às 
14h30.

A medida é conveniente, porquanto os parlamentares que possuem bases eleitorais no interior do Estado 
poderão participar ativamente dessas sessões, sem prejudicar o seu deslocamento para as cidades que representam.

Também foram incluídos dispositivos regulamentadores, determinando-se que esse tipo de sessão só 
ocorrerá quando houver inscrição prévia de parlamentares, o que evita a abertura de reuniões sem pauta.Também foi 
incluída a exigência de quórum mínimo de 5% com a presença obrigatória de um parlamentar presidindo, impedindo 
que as sessões se realizem sem a participação mínima de deputados, o que pode comprometer a qualidade das 
discussões.

 

2.3. Agilidade e Eficiência no Processo Legislativo 

O Projeto de Resolução também propõe alterações para tornar o processo legislativo mais ágil e eficiente. 

Uma das mudanças prevê que qualquer parlamentar possa comunicar a semelhança entre duas ou mais 
proposições em trâmite, permitindo que o Presidente as anexe. Essa medida busca evitar a tramitação simultânea de 
proposições sobre matérias similares, garantindo maior organização e coerência legislativa.

Outro ponto relevante é a previsão de que as redações finais não sejam incluídas na Ordem do Dia quando 
não houver emendas e existir requerimento aprovado para esse fim.

Além disso, destaca-se a alteração no art. 257, que dispensa a necessidade de parecer da Comissão 
Executiva em projetos de sua própria autoria voltados à modificação do Regimento Interno.

Essas medidas visam a simplificação do processo legislativo, reduzindo a burocracia e evitando o desperdício 
de tempo em discussões repetitivas.

 

2.4. Emenda da Comissão de Constituição e Justiça
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Durante a discussão do projeto na CCJ, foi aprovada uma emenda aditiva para incluir um dispositivo que trata 
das competências da Comissão de Tomada de Contas.

Observou-se que o Regimento Interno não prevê expressamente a competência da Comissão para o 
processamento dos requerimentos de ressarcimento de despesas parlamentares. No entanto, essa atribuição já estava 
estabelecida na Resolução nº 15, de 12 de novembro de 2019, em seus artigos 6º e 10. A ausência dessa previsão no 
Regimento Interno gerava inconsistências normativas, tornando necessária a inclusão dessa competência de forma 
expressa.

Dessa forma, a emenda aditiva aprovada é uma medida positiva, pois fortalece a segurança jurídica e 
assegura maior clareza quanto às atribuições da Comissão de Tomada de Contas.

 

3. CONCLUSÃO

O Projeto de Resolução nº 2/2025 busca modernizar e melhorar a dinâmica das atividades da Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná. As alterações propostas são coerentes com a necessidade de tornar o processo 
legislativo mais eficiente, acessível e transparente. A criação do programa Assembleia Itinerante, a melhoria no 
formato das sessões de debates, o estímulo à participação popular no grande expediente e as medidas que visam 
agilizar o trâmite de proposições são todas iniciativas positivas que podem fortalecer a democracia e a 
representatividade na Assembleia.

Além disso, a revogação de dispositivos obsoletos e a simplificação de alguns procedimentos são ações 
importantes para otimizar o funcionamento do Regimento Interno e garantir maior eficiência nas atividades legislativas.

Diante do exposto, opina-se pela aprovação do projeto e da emenda aditiva da Comissão de Constituição e 
Justiça.

 

Curitiba-PR, 18 de fevereiro de 2025

 

Deputado Alexandre Curi

Presidente 
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Deputado Gugu Bueno

 1º Secretário 

 

Deputada Maria Victoria

2º Secretária

DEPUTADO GUGU BUENO

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 18:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 18:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA MARIA VICTORIA

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 18:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9 e o código 

CRC 1E7F3C9D9E1F1DA
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INFORMAÇÃO Nº 233/2025

 

 

Informo que o Projeto de Resolução n° 2/2025, de autoria da Comissão Executiva, recebeu parecer 
favorável na Comissão Executiva. O parecer foi aprovado na reunião do dia 18 de fevereiro de 2025.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça, com emenda; e 

- Comissão Executiva.

 

 

Curitiba, 18 de fevereiro de 2025.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 18:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 233 e o 

código CRC 1E7A3E9D9F1A5DF
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DESPACHO - DL Nº 102/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 18:47, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 102 e o 

código CRC 1E7D3C9D9F1B5DA
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO 02/2025

 

Nos termos do inciso I do art. 175 do Regimento Interno, apresenta-se emenda para inserir o artigo ao Projeto de 
Resolução nº 02/2025 com a seguinte redação:

 

Art. ___ O parágrafo 1º do art. 117 do Anexo Único da Resolução nº 11, de 23 de agosto de 2016, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 117. As sessões ordinárias terão início às 14h30 e durarão no máximo quatro horas e trinta 
minutos. 

§1º O Presidente poderá, excepcionalmente, convocar sessões ordinárias para o período matinal, com 
início às 09h00.

 

Arilson Chiorato

Líder da Oposição

 

Justificativa 

 

Apresenta-se esta emenda com o intuito de uniformizar o horário de início das sessões ordinárias e extraordinárias 
pela manhã, especialmente para organização dos trabalhos e para que os cidadãos tenha a mesma referência de 
horário para acompanhar as sessões presencialmente ou pelos meios de comunicação da ALEP. 

DEPUTADO ARILSON CHIORATO

Documento assinado eletronicamente em 24/02/2025, às 12:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO PROFESSOR LEMOS

Documento assinado eletronicamente em 24/02/2025, às 12:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DEPUTADO GOURA

Documento assinado eletronicamente em 24/02/2025, às 12:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN

Documento assinado eletronicamente em 24/02/2025, às 12:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA ANA JÚLIA

Documento assinado eletronicamente em 24/02/2025, às 12:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO DR. ANTENOR

Documento assinado eletronicamente em 24/02/2025, às 12:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO REQUIÃO FILHO

Documento assinado eletronicamente em 24/02/2025, às 13:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4 e o código 

CRC 1B7F4F0B4F1F0EA
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INFORMAÇÃO Nº 361/2025

 

Informa-se que o Projeto de Resolução n° 2/2025, de autoria da Comissão Executiva, recebeu 
Emenda de Plenário, sob o protocolo n° 4/2025 - DAP (Emenda de Plenário n° 1), na Sessão Ordinária do dia 24 de 
fevereiro de 2025. 

A presente emenda deverá ser encaminhada à Diretoria Legislativa para ser apensada ao projeto e, 
posteriormente, à Comissão de Constituição e Justiça para análise. 
 

Curitiba, 24 de fevereiro de 2025. 
 

assinado eletronicamente  
Rafael Cardoso   

Matrícula nº 3020374 
 

Ciente; 

Encaminhe-se à Diretoria Legislativa.  
 

Isabel Arruda Quadros   
Diretora de Assistência ao Plenário 

 

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 24/02/2025, às 15:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

ISABEL ARRUDA QUADROS DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 25/02/2025, às 13:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 361 e o 

código CRC 1C7B4B0E4F2F2BA
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2/2025

 

 

Nos termos do art. 175, I, e do art. 180, I, ambos do Regimento Interno, apresenta-se emenda para acrescentar o 
artigo ao Projeto de Resolução n.º 2/2025, com a seguinte redação:

 

Art. __ O §16 do art. 41 do Anexo Único da Resolução nº 11, de 23 de agosto de 2016, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

§ 16. O autor da emenda que tenha sido declarada inconstitucional pela Comissão de Constituição e Justiça poderá 
requerer verbalmente, antes de iniciada a Ordem do Dia, que o parecer pela rejeição seja analisado pelo Plenário, 
mediante votação em separado, quando da apreciação da respectiva proposição emendada e, se este for rejeitado, a 
emenda será tida como acolhida e incluída para votação.

 

Arilson Chiorato

Líder da Oposição

 

 

Justificativa 

 

Apresenta-se esta emenda para propiciar que o instituto do recurso ao plenário previsto no art. 41, §16, do Regimento 
Interno seja utilizado quando a proposição esteja incluída na ordem do dia, para não obstaculizar o uso deste recurso 
pelos parlamentares. 

DEPUTADO ARILSON CHIORATO

Documento assinado eletronicamente em 24/02/2025, às 11:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO PROFESSOR LEMOS

Documento assinado eletronicamente em 24/02/2025, às 11:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DEPUTADO DR. ANTENOR

Documento assinado eletronicamente em 24/02/2025, às 11:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA ANA JÚLIA

Documento assinado eletronicamente em 24/02/2025, às 12:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN

Documento assinado eletronicamente em 24/02/2025, às 12:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO GOURA

Documento assinado eletronicamente em 24/02/2025, às 12:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO REQUIÃO FILHO

Documento assinado eletronicamente em 24/02/2025, às 13:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5 e o código 

CRC 1B7B4B0F4F0D8FF
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INFORMAÇÃO Nº 362/2025

 

Informa-se que o Projeto de Resolução n° 2/2025, de autoria da Comissão Executiva, recebeu 
Emenda de Plenário, sob o protocolo n° 5/2025 - DAP (Emenda de Plenário n° 2), na Sessão Ordinária do dia 24 de 
fevereiro de 2025. 

A presente emenda deverá ser encaminhada à Diretoria Legislativa para ser apensada ao projeto e, 
posteriormente, à Comissão de Constituição e Justiça para análise. 
 
 

Curitiba, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 

assinado eletronicamente  
Rafael Cardoso   

Matrícula nº 3020374 
 
 

Ciente; 

Encaminhe-se à Diretoria Legislativa.  
 
 

Isabel Arruda Quadros   
Diretora de Assistência ao Plenário 

 

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 24/02/2025, às 15:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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ISABEL ARRUDA QUADROS DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 25/02/2025, às 13:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 362 e o 

código CRC 1C7D4B0D4B2E2DB
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INFORMAÇÃO Nº 426/2025

 

 

Informo que o Projeto de Resolução n° 2/2025, de autoria da Comissão Executiva, recebeu duas 
emendas aditivas na Sessão Plenária do dia 24 de fevereiro de 2025.

As emendas de plenário aguardam o encaminhamento à Comissão de Constituição e Justiça para 
emissão de parecer.

 

Curitiba, 25 de fevereiro de 2025.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 26/02/2025, às 11:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 426 e o 

código CRC 1E7E4E0B5B1F1DB

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - DL Nº 211/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça para apreciação das duas emendas de plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 26/02/2025, às 11:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 211 e o 

código CRC 1E7E4C0C5F1B1BC
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